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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 562/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Exonerar, DILSON SEVERINO DA SILVA, do cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Núcleo de Eletricidade de Média e Baixa 
Tensão, Símbolo DGA-07, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo, com validade a partir de 01 de julho de 
2020, em conformidade com a CI nº 338/2020/PLANEJAMENTO de 
29 de junho de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de julho de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 563/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses 
particulares (TIP) à servidora, ERIKA MARTINS LEITE, matrícula 
12372, Agente Comunitário de Saúde, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 01/06/2020 a 
01/06/2022, em conformidade com o Processo Administrativo n° de 
2471 de 28/05/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de julho de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 564/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição 
Federal,  

R E S O L V E: 

Autorizar a averbação requerida pela servidora HELANE 
APARECIDA RIBEIRO, matrícula 220, Cirurgião Dentista, Nível V, 
Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no 
total de 1051 dias, correspondente a 2 ano(s), 10 mês(s) e 21 dia(s), 
para fim de aposentadoria, conforme especificação abaixo, Certidão 
de Tempo de Contribuição do INSS Protocolo nº 
06001010.1.00071/19-9, de 10.06.2019 - NIT 1067074444-9 e  
Processo Administrativo nº 2776 de 24/06/2020, prestados ao: 

- MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - Período de 10.02.1992 a 
30.12.1994, Cargo: Cirurgião Dentista. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 07 de julho de 2020. 

 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 565/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, PAULO DIAS DE PAULO, matrícula 0340, do 
cargo de provimento em comissão de Diretor do CMEI Valdir Cathcart 
Ferreira, Símbolo DEM-1, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito, a partir de 01 de julho de 2020, em 
conformidade com a CI nº 077/2020/NPCRH/SEMED de 07 de julho 
de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de julho de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 566/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Revogar, a partir de 13 de julho de 2020, a portaria nº 432 de 
22/05/2020, em relação a servidora, GRACE FERREIRA DA SILVA, 
matrícula 17379, Bióloga, lotada na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, que a designou para prestar serviços na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, em conformidade com a CI nº 
057/2020/SEMA de 08 de julho de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de julho de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2020 - CONVITE Nº 08/2020 
– 1ª REPETIÇÃO 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às oito 
horas na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Aquidauana–
MS, reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-
CPL o Sr. Claudiomiro Eloi (membro da CPL), o Sr. Flávio Gomes 
Silva (Secretário da CPL) e o Sr. Murilo Faustino Rodrigues (Suplente 
da CPL) em substituição ao servidor Rogério Dumont Silva Ferreira 
(Presidente da CPL) que se encontra de férias, todos designados pelo 
Decreto Municipal nº 92/2020. Estava presente também o Sr. Flávio 
Gomes da Silva Filho, representante da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos (Núcleo de Trânsito), para proceder o 
recebimento dos envelopes do presente certame que tem como 
objeto a realização dos serviços de sinalização horizontal com tinta 
termoplástica de vias urbanas no município de Aquidauana-MS. 
Conforme Projetos e demais especificações e anexos ao edital, 
incluindo todos os insumos e despesas necessárias para a execução 
do objeto. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que apenas 01 
(uma) empresa entregou seus envelopes, por se tratar de repetição 
do certame e por força da subcláusula 3.7 do edital a CPL dá 
prosseguimento ao certame com o recebimento dos envelopes da 
licitante SMC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (EPP) inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 09.207.877/0001, devidamente representada pelo 
Sr. Sergio Henrique Cance (CPF 107.996.211-53). Informamos que 
após o início do certame, chegou representante da licitante Lopes & 
Lopes Construtora E Empreiteira Ltda com intuído de participar do 
Convite em epígrafe, porém a mesma foi informada que o manifesto 
de interesse foi feito com antecedência de 1h27min da abertura das 
propostas, indo contra o § 3º do Art. 22 da Lei 8.666/93 e subcláusula 
2.1 do edital. Informamos ainda que mesma se retirou do recinto 
levando consigo os documentos de credenciamentos e os envelopes 
de habilitação e proposta. Dando continuidade aos trabalhos, os 
envelopes após serem entregues foram vistados pelos presentes e 
estando todos de acordo com o credenciamento foi aberto o envelope 
de habilitação onde foram analisados apenas os documentos 
exigidos na cláusula 3.1 do edital. Considerando que todos os 
presentes consideraram as habilitações suficientes para atender o 
edital e após questionados este não manifestou intenção da 
interposição de recursos. A CPL, conforme previsto no inciso III do 
Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade aos trabalhos promovendo a 
abertura do envelope contendo a proposta da empresa habilitada 
onde após a verificação de todos, registramos que a licitante SMC 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (EPP) cotou o valor global de R$ 
229.847,96. Quanto a exequibilidade, observamos que a propostas 
classificada foi consideradas exequível após a verificação conforme 
os parágrafos 1º e 2º do art. 48 da Lei 8.666/93 considerando que o 
valor previsto no projeto é de R$ 230.366,11 e o valor apresentado é 
maiores que 50% do previsto, sendo portanto a proposta considerada 
exequível sem necessidade de apresentar garantia. Sendo assim é 
considerada classificada em primeiro lugar a licitante SMC 
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA (EPP), com o valor global de 
R$ 229.847,96 (duzentos e vinte e nove mil oitocentos e quarenta 
e sete reais e noventa e seis centavos). Estando seu representante 
presente, a licitante classificada em primeiro lugar ficará intimada a 
entregar a CPL à partir da presente data, todos os documentos 

previstos na cláusula 5.1 do edital dentro do prazo e na forma ali 
previstos, como condição para a adjudicação, homologação e 
contratação. Mesmo com a desistência da interposição de recursos 
expressa na Declaração (Anexo III) e pelo representante do licitante 
presente, em razão das decisões tomadas a CPL abre o prazo 
recursal de 2 (dois) dias úteis quanto ao resultado do presente 
certame, contados a partir da publicação da presente Ata ou de seu 
extrato no Diário Oficial do Município e Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ficando desde já franqueado aos interessados 
vistas ao processo. Não havendo mais nada a acrescentar e com a 
concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a presente 
ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos os 
presentes. 

Flavio Gomes Silva  

Claudiomiro Eloi 

Murilo Faustino Rodrigues 

Flávio Gomes da Silva Filho 

Henrique Cance 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2020 

ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2020  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitações – CPL, com conhecimento por força da 
Revogação o inciso III do art. 5º da Portaria nº 2.814/GM/MS, de 29 
de maio de 1998 por meio da Portaria nº 2.894, de 12 de setembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 
13/09/2018 | Edição: 177 | Seção: 1 | Página: 63, resolve excluir a 
alínea “g)” da subcláusula 5.1 do edital. 

Por entendermos que tal exigência não afeta a elaboração 
da proposta, a data de realização do certame e demais disposições 
continuam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 14 de julho de 2020 

 

Claudiomiro Eloi 

Membro da CPL 

Flávio Gomes Silva  

Secretário da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 590/2020 

CELEBRADO EM: 02.07.2020 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

DISTRATADO (A): JOSÉ JÚNIOR BALTA CUSTÓDIO 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ANTONIO 
CARLOS DA COSTA MARQUES E JOSÉ JÚNIOR BALTA 
CUSTÓDIO. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
665/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 
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CONTRATADO(A): ANA MARIA MACENA DE SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE LIMPEZA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.280,00 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANA MARIA 
MACENA DE SOUZA. 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
666/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): RICARDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 30% DE 
PERICULOSIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-A NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE COSTAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.864,00 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.144,00 (UM MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RICARDO DE 
OLIVEIRA FERREIRA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
667/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): ANTONIO MACENA DE SOUZA 

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CONCEDENDO-LHE 40% DE 
INSALUBRIDADE, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE TAPA BURACOS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.392,00 (SETE MIL, TREZENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.232,00 (UM MIL, TREZENTOS E DOIS REAIS) REFERENTE 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E ANTONIO 
MACENA DE SOUZA 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
673/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS. 

CONTRATADO(A): RAMÃO ANTÔNIO DA SILVA 

OBJETO:  O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O NA SECRETARIA MUNICIPAL E OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, DESIGNANDO-O PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO A EQUIPE DE CAPINA. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.280,00 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ARCHIBALD 
JOSEPH LAFAYETTE STOCKLER MACINTYRE E RAMÃO 
ANTÔNIO DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
674/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): TATIANA MOREIRA SORTICA DOS SANTOS 
BARROCAS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ADVOGADA, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CREAS.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.380,00 (TREZE MIL, TREZENTOS 
E OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS), 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E TATIANA MOREIRA SORTICA DOS 
SANTOS BARROCAS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
675/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): IGOR RODRIGUES LIMA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.490,00 (CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 915,00 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020 E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E IGOR RODRIGUES LIMA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
676/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): EDIL DE FREITAS COSTA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.490,00 (CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA 
SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 915,00 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020 E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
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CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E EDIL DE FREITAS COSTA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
677/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARLON CALVES MENDES DA SILVA 
BENTEU 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.360,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E MARLON CALVES MENDES DA 
SILVA BENTEU. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
678/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): NATANA BRAGA CÂNEPA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PSICÓLOGA, COM 
JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CRAS I.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.380,00 (TREZE MIL, TREZENTOS 
E OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS), 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JULHO/2020, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E NATANA BRAGA CÂNEPA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
679/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MILENA ORUÊ VOADORA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CRAS 
I.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.360,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E MILENA ORUÊ VOADORA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
680/2020 

CELEBRADO EM: 01.07.2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JACIRA DA CRUZ SILVERIO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
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CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS NO PBF.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JULHO DE 2020, COM TÉRMINO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.360,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JULHO/2020, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ROSEMERY 
BRUNO BOSSAY CANDIA E JACIRA DA CRUZ SILVERIO 

APOSTILAMENTO N. 01 Ata de Registro de Preços nº 07/2020 
originário do Pregão Presencial nº 011/2020 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto 
inclusão de dotação orçamentária nos termos da Ata de Registro de 
Preços nº 07/2020 com a alteração da Cláusula Décima Primeira: 

Órgão: 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

Unidade: 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional: 10.122.0213.2.140 – Ações de Enfrentamento da COVID 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014 – Cód. Reduzido: 254 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0031 – Cód. Reduzido: 255 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se 
o presente Apostilamento nº 001/2020, cujo objetivo é a inclusão do 
Disposto na Clausula Décima Primeira – Do Valor e da Dotação 
Orçamentária, prevista no instrumento inicial, nova dotação 
orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Considerando a necessidade de inclusão de dotação, justifica-
se tendo em vista a necessidade de atender a situação de 
emergência de saúde pública decorrente do novo corona vírus – 
COVID 19 conforme preconiza a Lei federal nº 3.979/2020, Decreto 
Municipal nº 037/2020 e a Lei Municipal n 2.671/2020. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana – MS, 10 de julho de 2020 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes de Souza 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO 005/2020 - FUNDEB 

A Prof.ª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet, Presidente do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, no uso 
de suas atribuições convoca todos os conselheiros para uma 
reunião ordinária, no dia 15/07/2020, às 14h, na Sala de reunião 
da SEMED e pela ferramenta digital google meet. 

PAUTA: 

 Análise do balancete do segundo trimestre dos 
recursos do FUNDEB/2020; 

 Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Prof.ª Ana Fábia Damasceno Silva Brunet 
Presidente do Conselho Municipal do - FUNDEB de Aquidauana 

AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  CONSULTORIA EM 
INVESTIMENTOS Nº 003/2018 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
100/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2018. 

FIRMADO EM  10/07/2020 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E CREDITO & MERCADO GESTÃO 
DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CONSIDERANDO que o contrato principal firmado entre as partes 
acima identificadas, tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de consultoria financeira ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana – 
Aquidauana Prev. 

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos 
permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no Artigo 
57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

FICA acrescida ao valor original do contrato (003/2018) a importância 
de R$12.283,38 (doze mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e 
oito centavos),  que a prorrogação do contrato se manterá pelo valor 
inicial, sendo corrigido pela variação do IGPM/FGV, conforme 
acordado entre as partes. 

RESOLVEM: as partes ampliar o prazo do contrato principal, nos 
seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente termo aditivo será de 
12 (doze) meses, compreendido no período de 11/08/2020 a 
11/08/2021, sem interrupção sendo certo que poderá ser renovado 
por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57, da Lei 
8.666/93, mediante Termo Aditivo.  

CLAUSULA SEGUNDA: A publicação resumida do presente Termo 
Aditiva na imprensa será providenciada pelo CONTRATANTE, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir de sua celebração, para a 
produção de seus efeitos. 
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CLAUSULA TERCEIRA: Estabelecem que as demais cláusulas do 
contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus 
efeitos enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante - 
LUIZ FELIPE CARVALHO AFFONSO p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

 

 
 

PORTARIAS 
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